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ATO DELIBERATIVO Nº. 13 DE 05 DE MARÇO DE 2026.ATO DELIBERATIVO Nº. 13 DE 05 DE MARÇO DE 2026.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS ITAGUAÍ DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e em obediência à deliberação do Conselho do Campus
Itaguaí, em sua 1ª Sessão Ordinária, realizada em 04 de março de 2026. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para consHtuírem a
comissão eleitoral para a escolha dos representantes discentes de nível superior do CEFET/RJ Campus Itaguaí, no
Conselho do Campus (CONPUS):

ServidoresServidores SiapeSiape

Rulvoney Pereira da Silva Junior 2209040

Fátima Pereira da Rosa Cunha de Almeida 1476073

Daniel Lourenço Roberto dos Santos 1802674

Parágrafo único:Parágrafo único: Esta comissão terá o prazo de funcionamento até 10 de junho de 2026, data da 3ª sessão
ordinária do CONPUS-IT.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo Presidente do Conselho. 

DADUÍ CORDEIRO GUERRIERI 

Presidente do Conselho do Cefet/RJ - campus Itaguaí 
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